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censo do IBGE 

de 2022  constatou que a taxa de urbanização da população brasileira atingiu 87,4%, 

intensificando uma tendência já observada desde 1940. A despeito das dificuldades 

inerentes à mediação dos conflitos de interesses dos variados grupos heterogêneos que 

compõem a população concentrada no território urbano, é na cidade que se potencializa a 

produção mundial de bens e serviços: Estudos citados pelo mencionado relatório da UN

https://unhabitat.org/world-cities-report-2022-envisaging-the-future-of-cities
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-2022.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/22827-censo-demografico-2022.html


“ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garan

de seus habitantes.”

na Carta Constitucional como o “instrumento básico 

da política de desenvolvimento e de expansão urbana”

–



“justa distribuição dos benefícios e ônus 

decorrentes do processo de urbanização” “recuperação dos investimentos do 

Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos”

de “solo criado”.

No Brasil, o conceito de “Solo Criado”

“solo criado será toda 

a de subsolo.” Em linhas gerais, todo aproveitamento do terreno além do coeficiente 

“Solo Criado”

de aproveitamento máximo, referente ao “solo criado”

a cobrança pela construção do “solo criado”, acima do limite estabelecido pelo índice 

de aproveitamento básico do terreno, permite à sociedade recuperar a “mais valia” 



da “mais valia” fundiária

–

“



“incorporados” ao valor da 

cenário, estabeleceu que “o

”

“mais 

valia” imobiliária 

•

•

•

•

•

•



•

•

 

investigação das variáveis que determinam a demanda pelo “solo criado” no cenário local, 

visando amplificar a eficiência da arrecadação desses recursos 

para o aprimoramento do planejamento urbano do município e 

disponibilizando ferramentas para a democratização do acesso às oportunidades da vida 

urbana em Fortaleza.



2 LITERATURA 

Considerando que os instrumentos aqui analisados são de natureza 

urbanística, constituindo ferramentas de ordenamento territorial e planejamento urbano, o 

tema tem sido pesquisado principalmente por arquitetos e urbanistas. Contudo, não há 

como promover a recuperação da “mais valia imobiliária” apropriada pelo dono da terra 

urbana, nem a mitigação das profundas desigualdades na ocupação do território urbano, 

sem pesquisar os mecanismos que permitem o incremento da arrecadação oriunda das 

outorgas onerosas. 

Cinco anos depois do Estatuto da Cidade haver positivado a cobrança do “solo 

criado”, Furtado et al. (2007) estudaram as experiências da aplicação da Outorga Onerosa 

do Direito de Construir (OODC) em doze municípios brasileiros, de várias regiões e 

diversos contingentes populacionais. A pesquisa teve caráter eminentemente qualitativo, 

utilizou como metodologia a pesquisa documental, o estudo da legislação aplicável e 

entrevistas, e concluiu que, apesar de valorizada pelas prefeituras como fonte de recursos 

diretamente destinadas a melhorias urbanas, o resultado financeiro das OODC deveria ser 

aperfeiçoado para aprimorar seu desempenho. Os autores atribuíram o resultado modesto 

da arrecadação da OODC aos seguintes fatores:

• Isenções a determinadas atividades;

• Aplicação do valor venal da base de cálculo do IPTU na fórmula de cálculo 

da contrapartida financeira da OODC, considerando a notória defasagem 

das plantas genéricas de valores dos municípios; 

• Aplicação de redutores, na fórmula de cálculo da OODC, sobre os valores já 

desatualizados da base de cálculo do IPTU;

• Pequena diferença entre os índices de potencial construtivo básico e 

máximo, uma vez que os municípios tendem a definir ou aceitar coeficientes 

básicos altos, concedendo gratuitamente ao dono da terra, de partida, um 

significativo potencial construtivo não oneroso, restringindo o potencial de 

recuperação da “mais valia” imobiliária para a coletividade.

Anteriormente,



Nessa linha, Domingues e Barandier (2018) estudaram a regulamentação da 

Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) nos dois maiores municípios brasileiros, 

Rio de Janeiro e São Paulo, buscando avaliar os efeitos das visões políticas antagônicas 

dessas duas cidades na aplicação desse instrumento urbanístico. Como resultado, 

observou-se que em São Paulo, a incidência da OODC guardava forte correlação com as 

diretrizes do Estatuto da Cidade, com aplicação geral para todo o território urbano e 

coeficiente único e unitário em todas as zonas, de forma que o direito de construir vinculado 

à propriedade estava limitado pela área real do terreno. Por outro lado, no Rio de Janeiro, 

os coeficientes de aproveitamento construtivo dos terrenos apresentavam variações de 1 

a 15, de forma aparentemente aleatória, na medida em que não havia relação entre eles e 

as diretrizes do próprio Plano Diretor, afetando o preço da terra. Ademais, no Rio de Janeiro, 

a possibilidade de aplicação da OODC estava restrita às áreas de Operações Urbanas 

Consorciadas, como a do Porto Maravilha, na qual os recursos aplicados na aquisição do 

potencial adicional de construção foram oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). Ou seja, enquanto em São Paulo a arrecadação da OODC vinha do setor 

imobiliário e podia ser aplicada em toda a cidade, no Rio de Janeiro, a receita derivou dos 

recursos dos trabalhadores para custear investimentos unicamente no Porto Maravilha.

Considerando a natureza dual da OODC, com objetivos arrecadatórios e de 

planejamento urbano para fins de mitigação das desigualdades territoriais, a experiencia 

da cidade de Niterói (RJ), estudada por Domingues e Tebaldi (2022), oferece resultados 

interessantes:

Em Niterói, o instrumento tem mostrado eficiência na captação de recursos. No 

período estudado pelos autores, enquanto o acréscimo da receita na composição 

orçamentária da cidade durante foi de 116%, o crescimento da arrecadação da OODC foi 

de 208%. Quando os recursos são destinados aos projetos de mobilidade urbana ou de 

habitação de interesse social, observa-se a convergência com os objetivos do Estatuto da 

Cidade. Por outro lado, a aplicação em grandes obras de infraestrutura resulta na 

valorização imobiliária das zonas onde essas obras são executadas, expulsando a 

população mais vulnerável e causando a gentrificação do território, em descompasso com 

as diretrizes da política urbana nacional. Ao poder público cabe conjugar a utilização das 

outorgas com a de outros instrumentos urbanísticos, como a instituição de Zonas Especiais 



de Interesse Social ou do Direito de Preempção para garantir o acesso de todos aos 

benefícios da vida urbana.

Em Palmas (TO), conforme investigação de Paz (2017), a utilização do valor 

venal do IPTU como base de cálculo das outorgas, como ocorre em muitas outras cidades, 

contribui para reduzir a receita arrecadada pela concessão do potencial construtivo, 

fazendo com que o instrumento funcione em favor da especulação imobiliária, ao invés de 

combatê-la, em face da assimetria entre o valor pago pela outorga e os lucros auferidos 

com a construção excedente outorgada. Destaque-se ainda, para o caso específico de 

Palmas, a falta de transparência e controle social na aplicação dos recursos, como 

apontado pela pesquisadora.

Furtado e Maleronka (2023) discorreram sobre a outorga onerosa e a gestão 

pública do direito de construir, concluindo que:

• A OODC deve ser aplicável em toda a cidade;

• Quanto mais uniforme for o Coeficiente de Aproveitamento básico, maior a 

igualdade proporcionada às propriedades urbanas;

• A fórmula de cálculo da contrapartida mais adequada é aquela baseada em 

um terreno virtual, em que se calcula a contrapartida com base em um 

terreno hipotético que, com o mesmo Coeficiente de aproveitamento básico 

do terreno real, resulte na área pretendida, dentro do limite construtivo 

máximo estabelecido.

Em geral, a Outorga Onerosa de Alteração de Uso, conhecida pelo acrônimo 

OOAU, como em Fortaleza, ou ONALT, em várias outras cidades, aplica-se isoladamente 

ao parâmetro da adequação da atividade ao uso do solo previsto no Plano Diretor para a 

zona onde o imóvel se localiza. Considerando o alcance restrito da sua operação, são 

poucos os municípios que regulamentaram a aplicação do instrumento. Igualmente, os 

estudos e pesquisas sobre os modos e efeitos da utilização da Outorga Onerosa de 

Alteração de Uso são mais escassos do que aqueles voltados à outorga do direito de 

construir, que incide sobre o incremento do potencial construtivo da propriedade urbana, 

de aplicação ampla e generalizada. 

Diferentemente da Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC), cujas 

diretrizes estão determinadas no Estatuto da Cidade e orientam a sua aplicação pelos 

governos locais, não se verifica no EC a definição de critérios para a implementação da 

OOAU. Há apenas a previsão de que o Plano Diretor poderá indicar as zonas em que o 

instrumento poderá ser aplicado por meio de contrapartida a ser prestada pelo beneficiário 



da OOAU. Esse caráter genérico das orientações contidas na legislação federal deve, 

também, contribuir para a pequena quantidade de municípios que adotam o instrumento.

O ente federativo pioneiro na inclusão da ONALT no seu planejamento urbano 

foi o Distrito Federal, com aplicação prevista no Plano Diretor de 1997 e regulamentação 

por meio da , ainda antes da vigência 

do Estatuto da Cidade de 2001. O caso original do Distrito Federal, que aplica o instrumento 

estritamente para a alteração de uso do solo rural para urbano e para alteração de tipos de 

usos e atividades em determinadas zonas urbanas, foi estudado por Oliveira (2021), com 

foco na eficácia da aplicação dos recursos arrecadados quanto ao cumprimento das 

diretrizes da política urbana nacional, enfatizando a produção de habitação de interesse 

social. A pesquisadora concluiu, para o caso do Distrito Federal, que, embora tendo 

verificado que o “instrumento da outorga onerosa de alteração de uso não está cumprindo 

de forma plena as finalidades e os objetivos previstos no Estatuto da Cidade e no plano 

diretor local, o instrumento em si, é adequado para promover a justiça social e meio para 

concretização do Direito à Cidade sustentável” (...)

Dada a superficialidade da menção à OOAU no Estatuto da Cidade, o conceito 

de “alteração de uso” varia nas legislações municipais para fins de incidência do 

instrumento, uma vez que todo o regramento foi remetido aos Planos Diretores de cada 

cidade. Como no caso primeiro do Distrito Federal, em que a OOAU é utilizada para alterar 

o uso do solo de rural para urbano e, no perímetro urbano, para alterar a adequabilidade 

locacional das atividades, a maioria das cidades que regulamentaram o instrumento o 

fizeram com a mesma aplicação na mudança de uso stricto sensu: São Paulo, Rio de 

Janeiro, Porto Alegre, São Carlos e Blumenau. 

Fortaleza regulamentou o instrumento de forma absolutamente inovadora, 

introduzindo na regulamentação da OOAU, não apenas a outorga onerosa pela alteração 

de usos inadequados à via ou à zona urbana, mas também a possibilidade de outorgar 

todos os principais parâmetros de ocupação, inclusive o próprio Indice de Aproveitamento, 

para edificar além do IA Máximo permitido e outorgado, até esse limite, pela OODC. 

A amplitude de possibilidades de aplicação do instrumento resultou, 

contrariamente ao que ocorre em outros municípios, na utilização intensa da OOAU em 

Fortaleza, notadamente em empreendimentos de maior retorno financeiro, que viabilizam 

a lucratividade dos investimentos a despeito do aumento de custos com a cobrança das 

outorgas. Tais empreendimentos se concentram nas zonas de maior valorização 

imobiliária. 



Diante desse contexto, “

biliário em Fortaleza” e que “tem sido utilizado nas 

altíssimo padrão.”

É fundamental destacar que, em Fortaleza, a base de cálculo da OOAU, 

diversamente da OODC, é o preço de mercado dos imóveis e não o valor venal do IPTU. 

É bem verdade que, na determinação do preço do terreno virtual, para fins de OOAU, há 

um desconto sobre o preço do terreno real. Contudo, mesmo com a aplicação desse 

deflator, o valor do terreno virtual calculado na OOAU é bem superior ao previsto na 

aplicação da OODC.

Nesse cenário, Fortaleza é um interessante e raro laboratório para esta 

pesquisa, que visa estudar a disposição a pagar pelo solo criado na cidade: Existem duas 

espécies de concessões urbanísticas onerosas intensamente utilizadas, pelas quais são 

cobradas contrapartidas financeiras calculadas em bases distintas - a OODC toma por 

base de cálculo a notoriamente desatualizada planta genérica de valores do IPTU, 

enquanto a OOAU é calculada a partir dos valores de mercado, embora aplicando-se um 

desconto previsto em lei. A operação concomitante desses dois instrumentos, ambos 

aplicáveis aos indicadores urbanos de ocupação, oferece uma oportunidade singular para 

examinar a eficiência da arrecadação dos recursos advindos das outorgas em Fortaleza. 
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onerosas e à ideia seminal do “solo criado”

“que, multiplicado pela 

nesta Lei.”

• : “
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• “aquele que determina a 

.”

excedentes que constituem o “solo criado”, viabilizado por investimentos públicos, 

–

≠ IA



–

≠ IA

concessão do “solo criado” mediante Outorga Onerosa do Direito de Construir 
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É interessante destacar que, contrariando a ideia da recuperação da “m

valia fundiária” que originou a criação do instrumento, 

o caso da ZO IV, apenas para a atividade “Hotelaria” pode 
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estabelecimento de um preço justo e real pelo “solo criado”, pois a fórmula inclui o 

“o

” 

de hotelaria. Portanto, o preço do “solo criado” em 
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(∑Vn

individualmente considerado, em que “n” é um número atribuído a cada parâmetro 

∑Vn



“ ”

“ ”



se no pagamento de “solo criado” a preços bem 

“dinamização” implica em parâmetros mais permissivos de uso e ocupação do solo 
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pagamento de “solo criado”.



como igual a 1. Portanto o preço do “solo criado” ficou 
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outorga é condição para a emissão do “Habite se”, documento que atesta a 
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“solo criado”, de forma a aproxima



e a crescente demanda por “solo criado” 

principal na concessão do “solo criado”. O a



௜݋݀ܽ݃ݎ݋ݐݑܱ ݎ݋݈ܸܽ = 0ߙ + ∑ ௝ߙ ௝ܺ௡
௝=1 + ௜ߝ

log (ܸ݈ܽ݋݀ܽ݃ݎ݋ݐݑܱ ݎ݋௜) = 0ߙ + ∑ ௝ߙ ௝ܺ௡
௝=1 + ௜ߝ

o “terreno virtual” por meio da 

empreendimento “i”;௝ܺ = 



“solo criado” em Fortaleza.

“Atividade Residencial Multifamiliar” também os casos de “Uso 

Misto”, quando 

“ ” 
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(especificação “log”), 
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. A demanda pelo “solo criado” em Fortaleza é 



da “mais valia” imobiliária para a coletividade 

“solo criado” seja conti

“solo criado” é urbanístico e não arrecadatório, 
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•

•

•



•



–

https://planodiretor.fortaleza.ce.gov.br/ords/r/diretor/plano-diretor/documentos?p7_grupo=15&session=8385489965654
https://planodiretor.fortaleza.ce.gov.br/ords/r/diretor/plano-diretor/documentos?p7_grupo=15&session=8385489965654
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/124-plano-diretor-de-fortaleza-lei-n-62-2009
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/124-plano-diretor-de-fortaleza-lei-n-62-2009
https://sapl.fortaleza.ce.leg.br/ta/381/text
https://sapl.fortaleza.ce.leg.br/ta/2783/text


https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/445-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-lei-n-236-2017
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/445-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-lei-n-236-2017
https://sapl.fortaleza.ce.leg.br/ta/4065/text
https://sapl.fortaleza.ce.leg.br/norma/14309?display
https://ide.sefin.fortaleza.ce.gov.br/
https://transparencia.fortaleza.ce.gov.br/index.php/receita/exibirReceitasProprias/2024
https://transparencia.fortaleza.ce.gov.br/index.php/receita/exibirReceitasProprias/2024
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/27-reunioes-da-comissao-permanente-de-avaliacao-do-plano-diretor-cppd
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/27-reunioes-da-comissao-permanente-de-avaliacao-do-plano-diretor-cppd
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/27-reunioes-da-comissao-permanente-de-avaliacao-do-plano-diretor-cppd
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/infocidade/383-fundo-municipal-de-desenvolvimento-urbano-fundurb
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/infocidade/383-fundo-municipal-de-desenvolvimento-urbano-fundurb
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/infocidade/827-instrumentos-urbanisticos
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/infocidade/827-instrumentos-urbanisticos
http://dx.doi.org/10.38116/9786556350585
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